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ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALUÃGNOL

INDICAÇÃO m 74/2023

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno

(RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e

posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, digníssimo Prefeito Municipai,

INDiCANDO-LHElSEJA FEITO Aquisição de um terreno para doar ao Conselho Tutelar.

JUSTIFICAÇÃO
i'
V o Estatuto da Criança e Adolescente determinou que cada município

brasileiro tenha pelo menos um conselho tutelar para cumprir essas atribuições.

O Conselheiro tem funções importantes, como prestar atendimento a crianças,

adolescentes, pais e responsáveis, requisitar serviços públicos em todas as
áreas, além de encaminhar casos ao Poder Judiciário e ao Ministério Público,

quando necessário. O Conselho Tutelar pode, inclusive, recomendar que o
Estado afaste do convívio familiar qualquer criança e adolescente que estejam

sofrendo violações no ambiente da família.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 15 DE Fevereiro DE
♦TO-

Ú 2023.

Guilherme DáirAgnol
Vereador autor (PDT)
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